Dispée sobre a suspensdo do recolhimento das

contribuigdes previdenciarias patronais do més de

margo até dezembro de 2020, no Municipio de

Igarassu.

Art. 1° Ficam suspensos os recolhimentos das contribuicbes previdenciarias
patronais do poder executivo do Municipio de lgarassu, devidas ao regime
préprio de previdéncia, referentes aos valores devidos desde o més de margo de
2020 até o més de dezembro de 2020.

Art. 2° A suspenséo do recolhimento das contribuicdes previdenciarias patronais
descrita no art. 1°, faz parte do Programa Federativo de Enfrentamento ao
Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19) estabelecido através da Lei Complementar
173/2020 e obedecera o estabelecido na referida lei.

Art.3° O pagamento ao regime proprio de previdéncia do Municipio de Igarassu,
referente aos valores néo repassados em razao da suspensao descrita no art.1°
seguira os mesmo critérios € normas que serado definidas pela Secretaria de
Previdéncia e Receita Federal referentes a suspensdo dos pagamentos dos
refinanciamentos de dividas dos Municipios com a Previdéncia Social, prevista
no art.9° da Lei Federal n® 173/2020.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Palacio de Afonso Gongalves, Igarassyd — PE, 03 de junho de 2020.
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